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S1­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11060.000335/2009­86 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1401­003.363  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  17 de abril de 2019 

Matéria  DCOMP. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. 

Recorrente  POSTO DE COMBUSTÍVEIS BISCHOFF LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Ano­calendário: 2004 

DCOMP. SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS DE IRPJ. 

Contrariamente ao decidido pela instância de piso, revelaram­se confirmados 
os  pagamentos  de  estimativas,  portanto,  de  se  reconhecer  o  saldo  negativo 
pleiteado na DCOMP. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  dar 
provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório de R$ 3.330,68. 

(assinado digitalmente) 

Luiz Augusto de Souza Gonçalves ­ Presidente 

(assinado digitalmente) 

Cláudio de Andrade Camerano ­ Relator  

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Luiz  Augusto  de 
Souza Gonçalves, Carlos André Soares Nogueira, Abel Nunes  de Oliveira Neto, Cláudio  de 
Andrade  Camerano,  Luciana  Yoshihara  Arcangelo  Zanin,  Daniel  Ribeiro  Silva,  Letícia 
Domingues Costa Braga e Eduardo Morgado Rodrigues. 

Relatório 
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  11060.000335/2009-86  1401-003.363 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 17/04/2019 DCOMP. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. POSTO DE COMBUSTÍVEIS BISCHOFF LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido Direito Creditório Reconhecido CARF Relator  2.0.4 14010033632019CARF1401ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2004
 DCOMP. SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS DE IRPJ.
 Contrariamente ao decidido pela instância de piso, revelaram-se confirmados os pagamentos de estimativas, portanto, de se reconhecer o saldo negativo pleiteado na DCOMP.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório de R$ 3.330,68.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Cláudio de Andrade Camerano - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Carlos André Soares Nogueira, Abel Nunes de Oliveira Neto, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Letícia Domingues Costa Braga e Eduardo Morgado Rodrigues.
  Trata o presente processo de Recurso Voluntário ao Acórdão 12-35.108 proferido pela 8ª Turma da DRJ/RJ1, sessão de 11 de janeiro de 2011, em que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pela Contribuinte.
A seguir, transcrevo excertos da decisão recorrida:
Segundo o que consta nas Dcomp, o crédito utilizado se refere ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2004, no valor de R$ 3.300,68 (fl. 2v).
No Despacho Decisório (fl. O6) consta a não homologação da compensação, devido a não confirmação dos pagamentos de IRPJ-estimativa informados na Dcomp, no montante de R$ 5.063,19.
Voto

Às fls.64, o despacho à Contribuinte da decisão da DRJ:

Cientificada da decisão da DRJ, a Recorrente apresentou recurso voluntário, onde elaborou uma evolução dos recolhimentos de estimativas desde o ano de 2002, onde concluiu (e cito aqui apenas a posição até o ano de 2004, objeto do presente processo):
- que no ano de 2002 tinha imposto de renda a pagar;
- que no ano de 2003 tinha imposto de renda a pagar;
- que no ano de 2004 tinha apurado saldo negativo de R$ 3.330,69; Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano 
Preenchidos os requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntário apresentado, dele conheço.
Esclareça-se que estamos aqui diante de análise de débitos objeto de compensação com o saldo negativo de IRPJ de 2004, que é o que consta no Despacho Decisório:



A decisão de piso baseou seu julgamento na seguinte afirmação:
No Despacho Decisório (fl. O6) consta a não homologação da compensação, devido a não confirmação dos pagamentos de IRPJ-estimativa informados na Dcomp, no montante de R$ 5.063,19.
Tal afirmação não é correta, uma vez que consta no próprio despacho decisório a confirmação das estimativas do período de 2004:


Cumpre destacar que a Recorrente reconhece que seu saldo negativo de IRPJ do ano calendário de 2004 foi de R$ 3.330,68, o que já foi reconhecido no Despacho Decisório, entretanto, percebo que o IRPJ devido no valor de R$ 1.732,51 foi, indevidamente considerado na DCOMP como débito objeto de compensação, conforme consta em anexo ao Despacho Decisório:
PER/DCOMP Despacho Decisório - Detalhamento da Compensação

DCOMP 
Valor utilizado do crédito
Situação

[...] 5583
  431,38
homologada

[...] 9306
  429,75
homologada

[...] 4508
  473,24
homologada

[...] 8421
1.732,51
homologada


Conclusão
É o Voto, em dar provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório de R$ 3.330,68
(assinado digitalmente)
Cláudio de Andrade Camerano
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Trata  o  presente  processo  de  Recurso  Voluntário  ao  Acórdão  12­35.108 
proferido  pela  8ª  Turma  da  DRJ/RJ1,  sessão  de  11  de  janeiro  de  2011,  em  que  julgou 
improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pela Contribuinte. 

A seguir, transcrevo excertos da decisão recorrida: 

Segundo o que  consta nas Dcomp, o  crédito utilizado  se  refere 
ao saldo negativo de IRPJ do ano­calendário de 2004, no valor 
de R$ 3.300,68 (fl. 2v). 

No Despacho Decisório  (fl. O6)  consta  a não  homologação da 
compensação,  devido  a  não  confirmação  dos  pagamentos  de 
IRPJ­estimativa  informados  na  Dcomp,  no  montante  de  R$ 
5.063,19. 

Voto 

 

Às fls.64, o despacho à Contribuinte da decisão da DRJ: 
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Cientificada da decisão da DRJ, a Recorrente apresentou recurso voluntário, 
onde  elaborou  uma  evolução  dos  recolhimentos  de  estimativas  desde  o  ano  de  2002,  onde 
concluiu (e cito aqui apenas a posição até o ano de 2004, objeto do presente processo): 

­ que no ano de 2002 tinha imposto de renda a pagar; 

­ que no ano de 2003 tinha imposto de renda a pagar; 

­ que no ano de 2004 tinha apurado saldo negativo de R$ 3.330,69; 

Voto            

Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano  

Preenchidos  os  requisitos  de  admissibilidade  do  Recurso  Voluntário 
apresentado, dele conheço. 

Esclareça­se  que  estamos  aqui  diante  de  análise  de  débitos  objeto  de 
compensação  com  o  saldo  negativo  de  IRPJ  de  2004,  que  é  o  que  consta  no  Despacho 
Decisório: 
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A decisão de piso baseou seu julgamento na seguinte afirmação: 

No Despacho Decisório  (fl. O6)  consta  a não  homologação da 
compensação,  devido  a  não  confirmação  dos  pagamentos  de 
IRPJ­estimativa  informados  na  Dcomp,  no  montante  de  R$ 
5.063,19. 

Tal  afirmação  não  é  correta,  uma  vez  que  consta  no  próprio  despacho 
decisório a confirmação das estimativas do período de 2004: 
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Cumpre destacar que a Recorrente reconhece que seu saldo negativo de IRPJ 
do  ano  calendário  de  2004  foi  de  R$  3.330,68,  o  que  já  foi  reconhecido  no  Despacho 
Decisório, entretanto, percebo que o IRPJ devido no valor de R$ 1.732,51 foi, indevidamente 
considerado na DCOMP como débito objeto de compensação, conforme consta em anexo ao 
Despacho Decisório: 

PER/DCOMP Despacho Decisório ­ Detalhamento da Compensação 

 

DCOMP   Valor utilizado do crédito  Situação 

[...] 5583    431,38  homologada 

[...] 9306    429,75  homologada 

[...] 4508    473,24  homologada 

[...] 8421  1.732,51  homologada 

 

Conclusão 

É o Voto, em dar provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito 
creditório de R$ 3.330,68 

(assinado digitalmente) 

Cláudio de Andrade Camerano   
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